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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 1.319, DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 

  

 Nomeia a servidora Priscila Pedreti, para exer-

cer interinamente o cargo de Secretário Muni-

cipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Nomear, nos termos da Lei Complementar n. º 091, de 16 de dezembro de 
2014, a servidora efetiva Priscila Pedreti, matrícula 1408/7, para exercer interinamente o cargo de 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, no período de afastamento do res-
pectivo titular, para gozo de férias, de 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2023. 
 

Parágrafo único. A servidora de que trata o caput deverá optar entre a remuneração 
do respectivo emprego ou do cargo para o qual está sendo nomeada, consoante redação do art. 4º, 
§3º, da Lei Municipal n. º 1.408, de 19 de dezembro de 2019. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 20 de janei-
ro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 (SMS) 

 
A Secretária Municipal de Saúde do Município de Ribeirão Claro, Estado do 

Paraná, comunica aos interessados na Chamada Públ ica nº 003/2022 (SMS), que tem por 
objeto o credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos 
profissionais na especialidade de Pediatria e Ultrassonografista, pelo período de 12 (doze) 
meses, a retificação dos subitens 6.3, alínea “e” e 6.4, alínea “b”, em razão de que, por um 
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equívoco, estava sendo exigida comprovação de especialidade para prestação dos serviços de 
ultrassonografia, enquanto o correto é exigir apenas o certificado de aperfeiçoamento em 
ultrassom, desse modo: 
 

Onde se lê: 
 
6.3 – Documentos do Responsável Técnico: 

[...] 

e) Certidão do Conselho Regional de Medicina e cópia do comprovante de especialidade na área 

pretendida (registrada no Conselho Regional de Medicina) no caso de Médico; 

 
6.4 – Documentos do Corpo Clínico: 

[...] 

b) Cópia dos certificados de especialização na área indicada expedido pelo Conselho Regional da 

Classe ou cópia do certificado de especialização conforme autorizado pelas Linhas Guias das 

Redes de Atenção à Saúde da Secretaria do Estado da Saúde do Paraná; 

 
Leia-se: 

 
6.3 – Documentos do Responsável Técnico: 

[...] 

e) Certidão do Conselho Regional de Medicina e cópia do comprovante de especialidade na área 

pretendida (registrada no Conselho Regional de Medicina) no caso de Médico (para o profissional de 

pediatria) ou certificado de aperfeiçoamento em ultrassom (para o profissional de ultrassonografia); 

 
6.4 – Documentos do Corpo Clínico: 

[...] 

b) Cópia dos certificados de especialização na área indicada expedido pelo Conselho Regional da 

Classe ou cópia do certificado de especialização conforme autorizado pelas Linhas Guias das 

Redes de Atenção à Saúde da Secretaria do Estado da Saúde do Paraná, ou ainda, certificado de 

aperfeiçoamento em ultrassom (para o profissional de ultrassonografia); 

 

Demais dispositivos do edital permanecem inalterados. 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, sábado, domingo e segunda-feira, 21, 22 e 
23 de janeiro de 2023. 

Ano X         Edição nº 2.070 Pág. 4 /4 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

Ribeirão Claro-PR, 20 de Janeiro de 2023. 
 

Karina Jorge da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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